
OF. Nº 431/2023 – DJP/CELEP                                Curitiba, datado eletronicamente.

Assunto: Referência Of. nº 075/2023, de 31/07/2023.

Prezada Senhora

 
Ao  cumprimentá-la  cordialmente,  vimos  informar  que,  ao  receber  a

Contraproposta encaminhada por esse Sindicato por meio do Ofício nº 073/2023,
esta companhia realizou análise preliminar pelas áreas pertinentes e está buscando
todas as alternativas possíveis antes de se manifestar oficialmente.

Como  se  sabe,  além  de  passar  pela  área  de  gestão  de  pessoas,
encarregada de representar a companhia na negociação, o assunto é avaliado por
outras áreas internas, como a contábil, financeira e Diretoria Executiva, e também
por órgão externo.

Além  das  reuniões  já  realizadas  pelas  áreas  internas  e  pela  Diretoria
Executiva para abordar pontos da Contraproposta, na próxima quinta-feira teremos
reunião externa para tratar  de item específico da pauta,  e,  no início  da próxima
semana, mais outra tratativa junto ao Governo do Estado, com a presença também
do Diretor-presidente.

O objetivo da companhia é de esgotar as possibilidades para a formalização
da proposta,  sempre visando a melhor  solução.  Neste contexto,  muito em breve
finalizaremos esta fase interna de tratativas pela companhia e daremos retorno a
esse Sindicato para que possamos dar continuidade nas negociações.

Permanecemos à disposição para o que for entendido necessário.

Atenciosamente,

Assinado eletronicamente
Glaucio Baduy Galize

Diretor Jurídico e de Gestão de Pessoas
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